
LEI N  º 4872 DE 15 DE JULHO DE   2014

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de
2015 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Bebedouro, usando de suas atribuições legais, 
Faz saber que a Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA, CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO,

METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO E LIMITAÇÃO DE EMPENHO

.................................................................................................................................................

Art. 8 -  No prazo previsto no caput do artigo 7º, o Poder Executivo e suas entidades da
Administração Indireta estabelecerão as metas bimestrais de arrecadação das receitas
estimadas,  com  a  especificação,  em  separado,  quando  pertinente,  das  medidas  de
combate à evasão e à sonegação, da quantidade e dos valores de ações ajuizadas para a
cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários e
não tributários passíveis de cobrança administrativa.

§ 1º Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada bimestre, frustração na
arrecadação de receitas capaz de comprometer  a  obtenção dos resultados fixados no
Anexo  de  Metas  Fiscais,  por  atos  a  serem adotados  nos  trinta  dias  subsequentes,  a
Câmara Municipal, a Prefeitura e as entidades da Administração Indireta determinarão, de
maneira proporcional, a redução verificada e de acordo com a participação de cada um no
conjunto  das  dotações  orçamentárias  vigentes,  a  limitação  de  empenho  e  de
movimentação financeira, em montantes necessários à preservação dos resultados fiscais
almejados.

§ 2º O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo, para as providências deste, o
correspondente  montante  que  lhe  caberá  na  limitação  de  empenho  e  movimentação
financeira, acompanhado da devida memória de cálculo.

§ 3º  Na limitação de empenho e movimentação financeira, serão adotados critérios que
produzam o menor impacto possível nas ações de caráter social, particularmente nas de
educação, saúde e assistência social.

§ 4º  Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as dotações
destinadas ao pagamento do serviço da dívida e de precatórios judiciais.



§ 5º Também não serão objeto de limitação e movimentação financeira,  desde que a
frustração de arrecadação de receitas verificada não as afete diretamente, as dotações
destinadas ao atingimento dos porcentuais mínimos de aplicação na saúde e no ensino e
as decorrentes de outros recursos vinculados.

§ 6º A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada na hipótese
de ser necessária a redução de eventual excesso da dívida consolidada, obedecendo-se
ao que dispõe o art. 31 da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

§ 7º Na ocorrência de calamidade pública, serão dispensadas a obtenção dos resultados
fiscais  programados  e  a  limitação  de  empenho  enquanto  perdurar  essa  situação,  nos
termos do disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal nº101/2000.

§ 8º A limitação de empenho e movimentação financeira poderá ser suspensa, no todo ou
em  parte,  caso  a  situação  de  frustração  na  arrecadação  de  receitas  se  reverta  nos
bimestres seguintes.

.................................................................................................................................................

Art. 27 - Esta  lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Prefeitura Municipal de Bebedouro 15 de julho de 2014.

Fernando Galvão Moura
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura a 15 de julho de 2014.

Ivanira A de Souza
Assessor Técnico


